
 diário oficial Nº 34.607  59 Quinta-feira, 10 DE JUNHO DE 2021

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.197 de 07 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/956132.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigo 24-f do decreto-lei nº 667/1969, 
inserido pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 4.661,60 (quatro mil seiscentos e ses-
senta e um reais e sessenta centavos), em favor de ZElMa GoMEs da 
costa BENJÓ dE araUJo, na condição de cônjuge do ex-segurado Jose 
Uaracy Moraes de araújo, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Mi-
litar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º sargente 
PM, mat. nº 3362400/1, falecido em 28/10/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex segurado, respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação e 
compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, 
com redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 
36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei 
complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 654296
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1177 de 07 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/645304
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e § 1º, 29, caput, 36 e 36-a, 
caput e §2º, inciso ii da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 8.327,89 (oito mil, trezen-
tos e vinte e sete reais e oitenta e nove centavos), em favor de Maria dE 
NaZarÉ farias tEiXEira, na condição de cônjuge do ex-segurado José 
ribamar Mesquita teixeira, pertencente ao quadro de servidores ativos da 
Universidade do Estado do Pará – UEPa, onde ocupou o cargo de Professor 
adjunto, mat. 3186423/1, falecido em 13/03/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (27/08/2020), 
respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da 
retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 654297

.
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oUtras MatÉrias
.

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.235 de 20 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rEsErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErENtE ao ProcEsso nº 2020/841187.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c Portaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 2º sargento 
BM rG 1548604, afoNso PaUlo da silVa lira, mat. nº 5124530/1 
pertencente ao efetivo 9º subgrupamento de incêndio independente 
de Bombeiro Militar (cametá), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$6.423,08 (seis mil, quatrocentos e vinte e três reais e oito 
centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 1º sargento/BM 1.030,95
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 412,38

Gratificação de Localidade Especial - 40% 412,38
indenização de tropa - 10% 103,10

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.030,95
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 309,29
representação por Graduação - 35% 360,83

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.097,96
adicional de inatividade - 35% 1.665,24

total de Proventos 6.423,08

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 661794
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.182 de 10 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rEsErVa rEMU-
NERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço REF. AO processo 
nº 2021/279068.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986, do 1º sargento BM rG 1120977, alBErto 
PErEira cordEiro, Mat. 5399815/1, pertencente ao efetivo da 1ª seção 
independente de Bombeiro Militar (Marituba), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$6.242,17 (seis mil, duzentos e quarenta e dois 
reais e dezessete centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 1º sargento/BM   1.030,95
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   412,38

Gratificação de Localidade Especial - 30%   309,29
indenização de tropa - 10%   103,10

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.030,95
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   309,29
representação por Graduação - 35%   360,83

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.067,04
adicional de inatividade - 35%   1.618,34

total de Proventos  6.242,17

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa.

Protocolo: 661795
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.133 de 10 Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rEsErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErENtE ao ProcEsso nº 2020/794803.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso iV alínea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria 
“B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria Nº 001/1999-drH/3; art. 
1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º 
da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 2º 
sargento PM rG 17332, arMaNdo PoNtEs assaYaG, mat. nº 5196957/1, 
pertencente ao efetivo do 11º Batalhão de Polícia Militar do Estado do 
Pará (capanema), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$5.880,30 (cincos mil, oitocentos e oitenta reais e trinta centavos), 
conforme abaixo discriminados:

soldo de 1º sargento/PM 1.030,95
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 206,19

Gratificação de Localidade Especial - 30% 309,29
indenização de tropa - 10% 103,10

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.030,95
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 309,29


